
    

1º PRINCÍPIO: A  Educação Infantil é 1º PRINCÍPIO: A  Educação Infantil é 
um direito de todas as criançasum direito de todas as crianças. . 

 Lei 9394/96 –Lei 9394/96 –  Art. 4º O dever do Estado com educação   Art. 4º O dever do Estado com educação 
escolar pública será efetivado mediante a garantia de:escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

        IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças 
de zero a seis anos de idade;de zero a seis anos de idade;

 Lei do FUNDEB/2007Lei do FUNDEB/2007 –Art. 10.  A distribuição proporcional de  –Art. 10.  A distribuição proporcional de 
recursos dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças recursos dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças 
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino da educação básica:ensino da educação básica:

          § 4§ 4oo  O direito à educação infantil será assegurado às crianças   O direito à educação infantil será assegurado às crianças 
até o término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos até o término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos 
de idade. de idade. 

 Plano Nacional de Educação(2000)Plano Nacional de Educação(2000) - META - Atender, até  - META - Atender, até 
2010, 50% das crianças de 0 a 3 anos, ou seja, 6,5 milhões, e 2010, 50% das crianças de 0 a 3 anos, ou seja, 6,5 milhões, e 
80% das de 4 a 6 anos, ou seja, 8 milhões de crianças. 80% das de 4 a 6 anos, ou seja, 8 milhões de crianças. 



    

Situação de atendimento da  Educação Situação de atendimento da  Educação 
Infantil no Alto Vale do ItajaíInfantil no Alto Vale do Itajaí
  Percentual por faixa etária – SED/SCPercentual por faixa etária – SED/SC

  
4 - 5 anos

  
 0 a 3 anos   ANO

   48,33
   
   23,47  2008 

   58,60
    
   20,78  2007

63,28 (4-6 
anos)

  
   20,21 2006



    

Nossas crianças tem direito à Nossas crianças tem direito à 
brincadeirabrincadeira



    

Nossas crianças tem direito à atenção individual 



    

Nossas crianças tem direito a um ambiente 
 aconchegante, seguro e estimulante 



    

Nossas crianças tem direito ao contato com a 
natureza 



    

Nossas crianças tem direito à higiene e à saúde 



    

Nossas crianças tem direito a uma alimentação sadia 



    

Nossas   crianças  tem   direito   a  desenvolver  sua 
curiosidade, imaginação e capacidade de expressão 



    

Nossas crianças tem direito ao movimento em  espaços 

amplos



    

Nossas crianças tem direito à proteção, ao afeto e 
à amizade 



    

Nossas crianças tem direito a expressar seus sentimentos 



    

Nossas crianças tem direito a  uma especial atenção
durante    seu   período   de    adaptação   à   creche 



    

Nossas crianças tem  direito a desenvolver sua
identidade    cultural,     racial     e     religiosa 
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